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Discussão e votação, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 1.485/2020, de autoria 

do Deputado Cláudio Abrantes, que “institui, no âmbito do Distrito Federal, o Dia do 

Designer de interiores e ambientes, a ser comemorado, anualmente, no dia 30 de 

outubro.” 

Informo que a proposição não recebeu parecer das Comissões. A CESC e a 

CCJ deverão se manifestar sobre o projeto. 

Solicito à Deputada Arlete Sampaio que emita parecer da Comissão de 

Educação, Saúde e Cultura sobre o projeto. 

PARECER 01 CESC 

DEPUTADA ARLETE SAMPAIO (PT. Para emitir parecer.) – Sr. 

Presidente, Sras. e Srs. Deputados, trata-se de parecer da Comissão de 

Educação, Saúde e Cultura ao Projeto de Lei nº 1.485/2020, de autoria do 

Deputado Cláudio Abrantes, que “institui, no âmbito do Distrito Federal, o Dia do 

Designer de Interiores e Ambientes, a ser comemorado, anualmente, no dia 30 de 

outubro. 

O parecer desta Comissão é pela aprovação. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 
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O parecer está aprovado com a presença de 14 Deputados. Houve 1 

abstenção, da Deputada Júlia Lucy. 

A Presidência designa o Deputado Reginaldo Sardinha para emitir parecer da 

Comissão de Constituição e Justiça sobre a matéria. (Pausa.) 

DEPUTADO REGINALDO SARDINHA – Sr. Presidente, qual é o item? 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Item extrapauta,, Projeto de 

Lei nº 1.485/2020. 

DEPUTADO REGINALDO SARDINHA - Eu não tenho esse projeto na minha 

pauta. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Desculpe-me, Deputado, é o 

Item nº 1 extrapauta, Projeto de Lei nº 1.485/2020, de autoria do Deputado Cláudio 

Abrantes, que “institui, no âmbito do Distrito Federal, o Dia do Designer de Interiores 

e Ambientes, a ser comemorado, anualmente, no dia 30 de outubro 

DEPUTADO REGINALDO SARDINHA – Esse negócio de extrapauta sem avisar 

com antecedência é complicado. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Só informo ao Deputado 

Reginaldo Sardinha que eu fiz a consulta aos demais Deputados se poderíamos fazer 

a inclusão do extrapauta. 

DEPUTADO REGINALDO SARDINHA – Não são eles que vão relatar. 

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS – Sr. Presidente, solicito o uso da palavra. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Concedo a palavra a V.Exa. 


